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Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de
Leis. oVereador que opresente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente
ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO -NELSON JOSÉ TURECK solicitando
informações sobre a possibilidade da interferência junto aos órgãos responsáveis
para que seja desenvolvida a manutenção da pavimentação asfáltica da Rodovia PR
-558, (estrada que liga Araruna a Campo Mourão).

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando inúmeras
reclamações de motoristas que trafegam diariamente na referida Rodovia,
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 14 de junho de 2010.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

REQUERIMENTO

144/10

PiütôcoloN^ ,/ „
Campo

Ml'jO^
P'sOTOCOltôTA

Com fulcro no Artigo 137, incisos III e IV do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK

ao ESCRITÓRIO REGIONAL CENTRO DO DER - DEPARTAMENTEO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DE CAMPO MOURÃO - GERENTE RESPONSÁVEL

ENG°. JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA, solicitando que seja desenvolvida a

manutenção da pavimentação asfáltica da Rodovia PR - 558, (estrada que liga

Araruna a Campo Mourão).

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando inúmeras

reclamações de motoristas que trafegam diariamente na referida Rodovia, como

pode ser observado, inclusive, pelo site Boca Santa desta data: "Buracos na rodovia

- Queria saber quando o DER vai tapar os buracos da rodovia PR 558, entre Araruna

e Campo Mourão. Ou será que tem que acontecer algum acidentes primeiro?"

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 14 de junho de2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANT/fÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SORRF A
MATÉRIA: ^

( Áào
(X) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbk

)a proposição é i^ntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproporão (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Em^nformidade com otexto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão^gislativa indica que otexto ésemelhante à indicação e não de requerimento.

()^RATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUEIJOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualq;>^ óbice.

( )Aproporão fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( )A^oposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
ane>^- art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

{/) APROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIAN
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 29 de Junho de 2010.

U ^
JO\CY DÉ OLIVEIRA

Chefe do Departamento de Assuntos Legislativos



867/2010 - 18/05/FREQUER1MENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - GERENTE
RESPONSÁV^DO ESCRITÓRIO REGIONAL CENTRO DO DEPARTAMENTO
DE ESTRAImS E RODAGENS - DER - SOLICITANDO QUE SEJA
DESENVOl^DO A MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA
RODOViyPR 558, (ESTRADA DE ACESSO/ARARUNA/CAMPO MOURÃO).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

re-mail:leaislativomunicipal@start.com.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 29 / 06 /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010 ( ) Projeto de Lei n°
/2010 ( ) Projeto de Resolução

1120/2010 ( ) Emenda à LO.M. n"
/2010 ( ) Moção n°

AUTOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir;.

) Inorgânico por ferir.

) Ilegal por ferir;.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;.

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Parlamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(X) Diligências necessárias ou sugeridas; Considerando o teor do Requerimento n°. 867/2010,
retirar da proposição a solicitação de envio de Ofício ao Escritório Regional Centro
do DER.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 30 / 06 /2010.

) favorável à tramitação.
) favorável á tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário á tramitação

(/) Substitutivo em anexo.
(Xà\D\ligências.

Valter Fi^nckccita
Procurá^or Rarlartfè

Oató/Pr 29.39'

Uva

Emendas em anexo.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

iin.br www.camaracm.com.br

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: -2^/05/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(>H) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊMCÍAS:

j() Preenchidos os requisitos de corístitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudiciaiidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/incorístitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010
/2010

4^3/) /20t0
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVl. n°
( ) Moção n"

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no arl do PPA.

Parecer prolatado em 06 /2010.

^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter^ran^c
Procurado^aWaíheht

Ogb/PV 2%3d\í

Substitutivo em anexo.

Diligências.

à\Silva

Emendas ern anexo.


